
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GABINETE 

São Paulo, 12 de junho de 2018. 

Ofício n° - SMC-GAB 0449/2018 

Ref. Oficio SSG-GAB n° 8940/2018 

Processo TC n°72.03.994.18-55 

Assunto: Secretaria Municipal de Cultura — Acompanhamento do Edital n° 01/2018 do 

Programa Municipal de Apoio a Projetos Culturais — Pro-Mac. 

Prezado Conselheiro, 

Vimos pelo presente, em atenção ao Oficio em referência, apresentar a manifestação 

desta Pasta acerca dos apontamentos feitos por este Tribunal de Contas. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, conforme artigo 11 da Lei n° 15.948/2013, que 

institui o Programa Municipal de Apoio a Projetos Culturais - PROMAC, o Edital de 

Inscrição a ser publicado deve conter os seguintes itens: período e local das inscrições, os 

objetivos de interesse público que devem nortear os projetos, o valor máximo a ser concedido 

de acordo com área ou segmento cultural, documentos e informações a serem fornecidos. 

Portanto, o Edital em questão, publicado no Diário Oficial do Município de São Paulo, 

em 03/04/2018, ora retificado nas datas de 04/04/2018 e 07/04/2018, está em harmonia com 

as disposições da referida Lei, preenchendo os requisitos mínimos estabelecidos que devem 

ser estabelecidos conforme a legislação vigente. 

Ademais, ressalta-se que as disposições acerca dos atos, tanto do Secretário Municipal 

de Cultura como do Secretário Municipal da Fazenda, em obediência ao estabelecido no 

Decreto n° 58.041/2017, constam nas devidas portarias, quais sejam: Portaria SMC n° 

38/2018 - Procedimentos do Pro-Mac, Portaria SMC/SF n° 92/2018 - Procedimentos de 

Prestação de Contas do Pro-Mac, Portaria da SMC n° 39/2018 — Composição da Comissão 

Julgadora de Projetos do Pro-Mac. 

Dessa forma, salienta-se que esta Secretaria atendeu as normas exigidas de publicação 

do Edital em tela, o qual é aberto anualmente para inscrição de proponentes e projetos, nos 

termos da lei municipal. No mais, o referido Edital, de acordo com a legislação vigente, é 

complementado pelas Portarias mencionadas, as quais dispõem acerca das informações e das 

orientações necessárias que nortearão o processo de participação no programa em tela. 
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Considerando o exposto, seguem os esclarecimentos. 

4.1. Não localizamos nos autos documento de estimativa e compensação de renúncia de 

receitas que seja suficiente e capaz de suprir o valor das possíveis concessões de 

incentivo fiscal a serem deferidas. (item 3.1.) 

Resposta: 

Foi inserido nos autos do processo o Decreto N° 58.266, DE 8 DE JUNHO DE 2018 

que trata da suplementação da dotação especifica no valor de R$ 15 milhões e informação a 

respeito do valor total da concessão anual. 

4.2. O certame em tela não preenche os requisitos mínimos que devem ser estabelecidos 

no edital, dado a falta de: pontuação e, se for o caso, pesos atribuídos; condições de 

interposição de recurso administrativo; e minuta do instrumento de termo. Também não 

registramos cópia assinada do edital juntada aos autos (item 3.4.) 

Resposta: 

Entendemos a recomendação deste Egrégio Tribunal de Contas, porém não podemos 

acatar tal apontamento, pois a operacionalização de uma Lei de Incentivo é diferente de um 

Edital de fomento. 

Na Lei de Incentivo, os projetos serão analisados pela Comissão de Seleção, tendo por 

base os critérios estabelecidos em sua Lei especifica. Não há classificados em ordem 

crescente de pontuação porque não se trata da seleção dos melhores projetos tendo em vista 

um limite orçamentário. 

Projetos que respeitam os critérios estabelecidos pela lei são classificados e os que não 

respeitam são desclassificados. Não há análise comparativa entre eles, não há possibilidade de 

empate e desempate por não se tratar de uma concorrência e sim uma "habilitação". 

Os aprovados pela comissão estão aptos a captar recursos junto aos incentivadores. De 

toda forma, importante ressaltar que essa "habilitação" não garante a execução de um projeto, 

pois para iniciar o projeto o proponente precisa atingir no mínimo 30% do valor do seu 

projeto aprovado em incentivo. 



Aproveito o ensejo para renov nossa estima e consideração. 
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Por conta disso, uma relação preliminar dos projetos selecionados e de projetos 

suplentes com as respectivas pontuações, em ordem de classificação, é completamente 

desnecessária nessa lógica, pois a comissão precisa aprovar ou desaprovar projetos de acordo 

com os critérios estabelecidos por lei. Não há comparação entre projetos na busca de um 

melhor. 

4.3. Não registramos em nosso acompanhamento explicação no Edital quanto aos 

detalhes do Plano de Acesso, como demanda a LM n° 15.948/13. (item 3.5.1.) 

Resposta: 

Os detalhes do Plano de Acesso estão descritos na Portaria da SMC n° 69/2018 como 

conforme anexo (Plano de Acesso ver item 2.1.2). 

4.4. Consignamos pela falta de remissão às seguintes portarias: "Portaria SMC n° 38 - 

Procedimentos do PRO- -MAC" e "Portaria da SMC n° 39 - Comissão Julgadora de 

Projetos do PRO-MAC" no instrumento editalício, ferindo assim a clareza e 

transparência que deve permear todo certame público. (item 3.6.)." 

Resposta: As Portarias relacionadas ao Pro-Mac serão citadas no Edital a ser republicado. 

Acompanhando estes esclarecimentos, seguem anexos. 

André Sturm 

Secretário Municipal de Cultura 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro Edson Simões 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
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PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC N°69 DE 25 DE ABRIL DE 2018 

PORTARIA DE PROCEDIMENTOS DO PRO-MAC 

O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, estabelece os 
procedimentos de acordo com o disposto na Lei n° 15.948, de 26 de dezembro de 2013 que instituiu o 
Programa Municipal de Apoio a Projetos Culturais — Pro-Mac e no Decreto n° 58.041, de 20 de dezembro de 
2017, que regulamenta o Pro-Mac e RESOLVE: 

1. INSCRIÇÃO DE PROPONENTE 

1.1. O proponente deverá atender as seguintes exigências para a inscrição: 

a).Proponente Pessoa Física: 

Comprovar domicílio no Município de São Paulo há pelo menos 02 (dois) anos da data da inscrição do 
projeto cultural; 
Não ter qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com empresas de serviços de radiodifusào de 
som e imagem ou operadoras de comunicação eletrônica aberta ou por assinatura; 
Não ter qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com o contribuinte incentivador do projeto 
apresentado, ressalvadas as hipóteses a que aludem o inciso XX do artigo 4° e o inciso III do artigo 7' 
da Lei n°15,948/2013. 

b) Proponente Pessoa Jurídica, com ou sem fins lucrativos (neste último caso: organizações de sociedade 
civil, conforme definido no inciso Ido artigo 2° da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014): 

Comprovar sede no Município de São Paulo há pelo menos 02 (dois) anos da data da inscrição do 
projeto cultural; 
Ter como objeto atividades artísticas ou culturais há no mínimo 02 (dois) anos ou comprovar atuação 
nessas áreas nos últimos 02 (dois) anos; 
Não ter qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com empresas de serviços de radiodifusão de 
som e imagem ou operadoras de comunicação eletrônica aberta ou por assinatura; 
Não ter qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com o contribuinte incentivador do projeto 
apresentado, ressalvadas as hipóteses a que aludem o inciso XX do artigo 4° e o inciso III do artigo 7° 
da Lei n°15.948/2013. 

1.2. Não poderão configurar como proponentes pessoas físicas para as seguintes manifestações: cinema e 
séries de televisão, dança, eventos carnavalescos e escolas de samba, museu, ópera, patrimônio histórico e 
artístico, teatro, programas de rádio e de televisão com finalidade cultural, social e de prestação de serviços à 
comunidade, restauração e conservação de bens protegidos por órgão oficial de preservação, plano anual de 
atividades. 

1.3. Não poderão ser proponentes: 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8688381&i. 	1/18 
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Órgãos e entidades da Administração Pública, direta ou indireta, federais, estaduais e municipais, os 
quais poderão ser beneficiários de projetos referentes a atividades artísticas e culturais; 
Microempreendedor Individual — ME!; 
Servidores pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de Cultura. 

1.4. Limite máximo de projetos inscritos por proponente: 

01 (um) projeto, se o proponente for pessoa física; 
02 (dois) projetos, se o proponente for pessoa jurídica; 
01 (um) projeto por cooperado, se o proponente for Cooperativa; 
01 (um) projeto, se o proponente for pessoa jurídica sem fins lucrativos apresentando "Plano Anual dc 
Atividades". 

1.5. O proponente deverá cadastrar-se no Sistema Pro-Mac disponível no site 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac  e enviar a documentação indicada nos subitens abaixo, em 
formato `pdf". O proponente poderá inscrever-se apenas uma vez e caso haja alterações ou atualizações em 
sua documentação, o cadastro deverá ser atualizado no Sistema Pro-Mac, mediante solicitação à 
Coordenadoria de Incentivo à Cultura. 

1.5.1. Documentação para Proponente Pessoa Física e Cooperado: 

a. RG ou RNE; 
b. CPF; 
c. Cadastro de Contribuintes Mobiliários - C.C.M.; 
d. Comprovante de domicílio atual (até últimos 03 meses da inscrição) no Município de Sào Paulo; 
e. Comprovante de domicílio de pelo menos 02 (dois) anos no Município de São Paulo; 
f. Declaração, conforme modelo em Anexo I. 

1.5.1.1. Comprovantes de domicílio aceitos: comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, telefone fixo, celular, correspondência bancária, contrato de aluguel. 

1.5.2. Documentação para Proponente Pessoa Jurídica: 

Cartão do CNPJ; 
Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) devidamente registrado, comprovando no objeto 
atividades artísticas ou culturais nos últimos 02 (dois) anos. A comprovação referida também poderá 
ser efetuada por meio de apresentação de portfólio; 
Ata de Eleição e Posse de seus administradores, quando for o caso; 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - C.C.M.; 
RG ou RNE do representante legal; 

f CPF do representante legal; 
g. Comprovante de endereço atual (até últimos 03 meses da inscrição) no Município de São Paulo da 

sede pessoa jurídica; 
h. Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos no Município de São Paulo da sede da pessoa 

jurídica; 
i. Declaração, conforme modelo em Anexo !; 
j. No caso de proponente Cooperativa, apresentar também: Certidão de Regularidade da Cooperativa 

perante a Organização das Cooperativas Brasileiras ou Organização das Cooperativas do Estado de 
São Paulo - OCESP. 

1.5.2.1. Comprovantes de endereço da sede aceitos: Comunicados de tributos municipais, estaduais ou 
federais; contas de concessionárias de água, luz, telefone fixo, celular, correspondência bancária, contrato de 
aluguel; contrato social ou estatuto com o histórico de registro atualizado do endereço da sede. 

1.6. A Coordenadoria de Incentivo à Cultura analisará os documentos de inscrição do proponente e, após 
aprovação, o proponente que estiver habilitado poderá inscrever o projeto através do Sistema Pro-Mac, 
dentro do prazo especificado em Edital, aberto anualmente. 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imPrimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8688381&i... 2/18 



12/06/2018 	 SEI/PMSP - 8016669 - Portaria 

.I.6.1. 'Caso o proponente seja inabilitado, poderá interpor recurso, após notificação da Secretaria Municipal 
de Cultura por correspondência eletrônica. Após regularização da documentação, o proponente poderá 
inscrever projeto através do Sistema Pro-Mac. 

1.6.2. O proponente poderá acompanhar as deliberações das decisões da Coordenadoria de Incentivo à 
Cultura através dos meios: Sistema Pro-Mac disponível no site 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac  e correspondência eletrônica. 

1.7. A inscrição de proponente ficará aberta durante todo o ano. 

2. INSCRIÇÃO DE PROJETO 

2.1. O proponente que estiver habilitado poderá inscrever o(s) projeto(s) no Sistema Pro-Mac durante o prazo 
estipulado em Edital, aberto anualmente. As informações e os documentos que deverão constar na inscrição 
do projeto são os seguintes: 

a. Resumo do projeto (aproximadamente 05 linhas); 
b. Enquadramento da renúncia fiscal, descrição da exposição da marca e indicação do valor do ingresso; 

A descrição do enquadramento da renúncia fiscal, da exposição da marca e do valor do ingresso deverá 
ter como base o artigo 510  e inciso XII do artigo 2° do Decreto n°58.041/2017 e será avaliada pela Comissão 
Julgadora de Projetos, que poderá pedir alteração do enquadramento caso o proponente não respeite os 
termos do referido Decreto. Quando a renúncia não atingir 100% caberá ao contribuinte incentivador arcar 
com a diferença; 

Oproponente deverá descrever proposta de ações que sejam acompanhadas de disponibilização de 
ingressos ou oferta de gratuidade visando garantir o mais amplo acesso da população ao produto do projeto 
cultural,ainda que estas ações de acessibilidade sejam indiretas em relação ao objeto/produto principal do 
projeto. 

c. Currículo do Proponente; 
d. Descrição do Objeto e Atividades; 
e. Justificativa; 
f. Objetivo e metas; 
g. Metodologia e parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas; 
h. Descrição da contrapartida por meio do Plano de Acesso (ver item 2.1.2); 
i. Local de realização c quantidade estimada de público; 
j. Público-alvo; 
k. Plano de Divulgação; 
1. Ficha Técnica; 

Cronograma; 
Orçamento; 
Carta(s) de Intenção de incentivo, caso houver; 
Carta(s) de anuência do(s) local(is), conforme modelo em Anexo 11, caso houver; 
Carta(s) de anuência do(s) principal(is) participante(s), conforme modelo em Anexo III; 
Currículo do(s) principal(is) participante(s): máximo de 10 linhas para cada participante; 

r.1) Em caso de indicação de responsável técnico ou artístico deverá, obrigatoriamente, comprovar 
reconhecida capacidade técnica ou notoriedade na respectiva área de manifestação artística ou cultural; 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=86883818j... 3118 
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'Declaração de Responsabilidade por Direitos Autorais, conforme modelo em Anexo IV, quando for o 
caso; 
Informações adicionais, de acordo com a especificidade do segmento artístico do projeto (exemplo: 
roteiro do espetáculo cênico, roteiro coreográfico, projeto curatorial, esboço do livro, sinopse, 
complemento do Plano Anual de Atividades, entre outros); 
Link(s) de vídeo no www.youtube.com.br, caso houver. 

2.1.1. No caso de "Plano Anual de Atividades", o proponente deverá ser pessoa jurídica de natureza cultural 
e sem fins lucrativos, que tenha Conselho de Administração, que desenvolva atividades culturais em sede 
dedicada, que tenha pelo menos 03 (três) anos de atividades comprovadas na área cultural c o projeto 
proposto não poderá estar contemplado em Contrato de Gestão ou Termo de Colaboração celebrado com a 
Administração Pública. A proposta de Plano Anual de Atividades deverá conter orçamento que inclua, 
também: 

a. O valor da despesa com a folha de pagamentos da entidade, proporcional ao tempo de trabalho 
utilizado exclusivamente para o Plano Anual de Atividades proposto e que correspondam às atividades 
previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica necessária para a execução da função a 
ser desempenhada específica para o Plano Anual de Atividades proposto; 

b Os valores dos impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 
incidentes, sobre as atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a 
serrem pagos com os recursos transferidos. 

2.1.1.2. Não podem ser incluídos, na previsão do item 'IV, acima, os tributos de natureza direta e 
personalíssima que onerem a entidade. 

2.1.2. O Plano de Acesso deve contemplar: 

No caso de projetos de ação educativa ou de formação cultural, o projeto pedagógico, grade de 
atividades e currículo dos profissionais envolvidos; 
No caso de projetos que impliquem doação ou distribuição de produtos culturais à instituição pública 
ou privada sem fins lucrativos, a quantidade e o perfil dos beneficiados, incluindo justificativa da 
pertinência; 
No caso de contrapartidas intrínsecas ao projeto - como no caso de gratuidade irrestrita ou de 
preservação do patrimônio cultural -, descrição dos benefícios inerentes ao projeto para a população 
em geral. 

2.2. Não serão aceitos(as): 

Qualquer complementação, modificação, substituição ou supressão de documentos após o recebimento 
do pedido de inscrição, exceto quando solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura; 
Documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de validade vencido; 
Projetos que recebam recursos por Contrato de Gestão ou Termo de Colaboração firmado com o Poder 
Público; 
Eventos culturais cujo título contenha somente o nome do patrocinador; 
Projetos de conteúdo sectário ou segregacionista atinente a raça, cor, sexo c religião; 
Eventos de rua pré e pós carnavalescos; 
Publicações dc livros sobre edificações não tombadas por órgão de patrimônio histórico, autoajuda, 
comportamento, desenvolvimento e treinamento de pessoas, meio ambiente, estudos educacionais, 
recursos hídricos, sociologia, vida animal e cursos profissionalizantes; 
Exposições de artes visuais em galerias e espaços comerciais; 
Festas beneficentes; 
Shows em rodeios e exposições agropecuárias; 
Apresentações artísticas produzidas no exterior, com artistas residentes no exterior; 

I. Palestras e cursos de temas não relacionados diretamente com atividades culturais; 
m. Projetos de cunho religioso ou institucional, cujo objetivo seja promover produtos, marcas, 

instituições, empresas, órgãos ou entidades da Administração Pública, de qualquer esfera de governo. 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8688381&i... 4/18 
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2.3. É • Nredada a alteração do objeto do projeto aprovado, ressalvada a possibilidade de, em caráter 
excepcional e justificadamente, a Secretaria Municipal de Cultura autorizar, ouvida a Comissão Julgadora de 
Projetos. 

2.4. A cota de convites ou bens vinculados ad projeto ou por este produzidos, deverá obedecer aos limites de: 

3% (três por cento) até o limite de mil, para incentivadores que obtiverem 100% (cem por cento) de 
renúncia fiscal; 
4% (quatro por cento) até o limite de mil, para incentivadores que obtiverem 80% (oitenta por cento) 
de renúncia fiscal; 
5% (cinco por cento) até o limite de mil, para incentivadores que obtiverem 50% (cinquenta por cento) 
de renúncia fiscal; 
6% (seis por cento) até o limite de mil, para incentivadores que obtiverem 20% (vinte por cento) de 
renúncia fiscal. 

3. ANÁLISE DO PROJETO PELA COMISSÃO JULGADORA 

3.1. A Comissão Julgadora dos Projetos analisará as propostas, considerando os seguintes critérios: 

Proposta orçamentária e compatibilidade de custos; 
Interesse público e artístico na realização do projeto, priorizando as ações que visem atingir as 
comunidades com menor acesso a bens culturais; 
Capacidade demonstrada pelo proponente c pelo responsável técnico, se houver, para a realização do 
projeto; 
Factibil idade do cronograma de atividades; 
Contrapartida apresentada; 
Democratização de acesso e acessibilidade; 
Limite com custos administrativos; 
Disponibilidade orçamentária e compatibilidade com a lei orçamentária anual. 

3.2. A Comissão Julgadora de Projetos deverá levar em consideração a compatibilidade de custos do projeto 
com os valores praticados no mercado e com a sua dimensão, atendendo ao principio da razoabilidade. 

3.3. Quando necessário, poderá a Comissão solicitar ao proponente dados complementares do projeto 
cultural e encaminhar os projetos para análise e manifestação de órgãos setoriais e comissões técnicas da 
Pasta ou de pareceristas especializados. 

3.4. A análise dos projetos pela Comissão Julgadora será feita em até 60 (sessenta) dias corridos do 
recebimento destes, podendo ser prorrogável. As deliberações da Comissão serão publicadas no Diário 
Oficial da Cidade - DOC no prazo de 10 (dez) dias corridos após a análise. 

3.4.1. Havendo necessidade de complementação do projeto, a Secretaria Municipal de Cultura encaminhará 
notificação ao proponente para o e-mail cadastrado no Sistema Pro-Mac. O proponente terá o prazo máximo 
de até 20 (vinte) dias corridos após a notificação para enviar ao e-mail promac@prefeitura.sp.gov.br  a 
solicitação de complementação, em formato `pdf' , datada e assinada. 

3.4.2. Caso o projeto seja reprovado, o proponente poderá interpor recurso. A Secretaria Municipal de 
Cultura encaminhará notificação ao proponente para o e-mail cadastrado no Sistema Pro-Mac. O proponente 
terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a notificação para enviar ao e-mail 
promac®prefeitura.sp.gov.br  o recurso, em formato `pdr, datado e assinado. 

3.4.3. As deliberações das decisões da Comissão Julgadora de Projetos serão publicadas no Diário Oficial da 
Cidade — D.O.C.; o proponente poderá acompanhar através dos meios: Sistema Pro-Mac disponível no site 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac  e correspondência eletrônica. 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=86883818,i... 5/18 
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4. APROVAÇÃO DO PROJETO 

4.1. A Secretaria Municipal de Cultura convocará os proponentes que tiveram o projeto aprovado para 
assinar o Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto Cultural (Anexo V) cm até 15 (quinze) dias 
corridos após a publicação da aprovação do projeto no Diário Oficial da Cidade — D.O.C. 

4.2. A Coordenadoria de Incentivo à Cultura consultará a regularidade do proponente mediante a conferência 
das seguintes certidões no momento da assinatura do Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto 
Cultural e a cada depósito ou transferência efetuados: 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
Cadastro Informativo Municipal - CADIN municipal; 
Não pertence às listas de Empresas Apenadas; 
No caso entidades sem fins lucrativos: cadastro no CENTS. 

4.2.1. O proponente deverá manter a regularidade das Certidões acima durante toda a execução do projeto. 

4.3. Ao assinar o Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto Cultural a Coordenadoria de 
Incentivo à Cultura emitirá a Autorização para Captação e o oficio para abertura das contas de captação e de 
movimentação no Banco do Brasil, de uso exclusivo para o projeto aprovado no Pro-Mac. 

4.4. O proponente, após receber o oficio emitido pela Secretaria Municipal de Cultura para a abertura das 
contas, deverá escolher uma agência do Banco do Brasil para abertura das contas de captação e de 
movimentação e informar o número das contas e da agência para a Coordenadoria de Incentivo à Cultura. 

4.5. Após a abertura das contas o proponente deverá apresentar o(s) incentivador(es), previamente 
cadastrado(s) no Sistema Pro-Mac, enviando à Coordenadoria de Incentivo à Cultura a Carta de Intenção 
(Anexo VII). 

4.6. Após a captação haver atingido ao menos 35% (trinta e cinco por cento) do valor aprovado, o 
proponente deverá solicitará Coordenadoria de Incentivo à Cultura e aguardar a autorização para efetuar a 
transferência da conta de captação para a conta de movimentação. É obrigatório enviar juntamente à 
solicitação os extratos da conta de captação e da conta de movimentação. 

4.7. O proponente não poderá, sob nenhuma hipótese, movimentar a conta de captação, sendo essa conta 
destinada apenas para fins de depósito do incentivador. 

4.8. O proponente deverá realizar a aplicação dos recursos em fundo de aplicação financeira, de liquidez 
imediata, composto majoritariamente por títulos públicos com classificação de baixo nível de risco. 

4.9. Após atingido o limite de 35% do valor do projeto e realizada a transferência da conta de captação para a 
conta de movimentação, os depósitos subsequentes do(s) incentivador(es) serão efetuados na conta de 
movimentação. 

4.10. Todas as informações, comunicações e solicitações descritas nos subitens acima deverão ser enviadas 
por correspondência eletrônica pelo e-mail cadastrado no Sistema Pro-Mac ao e-mail: 
promac@prefeitura.sp.gov.br.  

5. INCENTIVADOR 
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3.1. d incentivador poderá ser pessoa fisica ou jurídica, contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS ou do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que destina recursos financeiros a serem 
transferidos para a realização de projeto cultural ou diretamente ao Fundo Especial de Promoção de 
Atividades Culturais — FEPAC e que atendam as exigências dos artigos 14, 15, 16, 17 e 48 do Decreto n° 
58.041/2017. 

5.2. O incentivador deverá cadastrar-se no Sistema Pro-Mac disponível no site 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac  c enviar a documentação indicada nos subitcns abaixo, em 
formato `pdr. O incentivador poderá se inscrever apenas uma vez e caso haja alterações ou atualizações em 
sua documentação, o cadastro deverá ser atualizado no Sistema Pro-Mac, mediante solicitação à 
Coordenadoria de Incentivo à Cultura: 

5.2.1. Para Incentivador Pessoa Física: 

RG ou RNE; 
CPF; 
Comprovante de residência atual; 
Para incentivadores contribuintes do IPTU, que optarem por destinar recursos desse imposto, 
apresentar também: 

Camê do IPTU; 

Contrato de Locação, caso seja locatário, de forma a comprovar que o recolhimento do imposto é feito 
pelo contribuinte incentivador. 

5.2.1.1. Comprovantes de residência aceitos: comunicados de tributos municipais, estaduais ou federais; 
contas de concessionárias de água, luz, telefone fixo, celular, correspondência bancária, contrato de aluguel. 

5.2.2. Para Incentivador Pessoa Jurídica: 

Cartão do CNPJ; 
Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) devidamente registrado; 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - C.C.M.; 
RG ou RNE do representante legal; 
CPF do representante legal; 
Comprovante de sede atual; 
Para incentivadores contribuintes do IPTU, que optarem por destinar recursos desse imposto, 
apresentar também: 

Carnê do IPTU; 

Contrato de Locação, caso seja locatário, . 

5.2.2.1. Comprovantes de endereço da sede aceitos: Comunicados de tributos municipais, estaduais ou 
federais; contas de concessionárias de água, luz, telefone fixo, celular, correspondência bancária, contrato de 
aluguel; contrato social ou estatuto com o histórico de registro atualizado do endereço da sede. 

5.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura consultará a regularidade do incentivador mediante a emissão das 
seguintes Certidões: 

Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
Cadastro Informativo Municipal - CADIN municipal; 
Não pertence às listas de Empresas Apenadas. 

5.3. A Coordenadoria de Incentivo à Cultura analisará os documentos de inscrição do incentivador e, após 
aprovação, o incentivador que estiver habilitado deverá estabelecer compromisso de patrocínio por meio de 
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a-cordó -firmado em Carta de Intenção (Anexo VII) com o proponente e poderá efetuar o(s) depósito(s) do 
recurso ao projeto. 

5.3.1. Caso o incentivador seja inabilitado, poderá interpor recurso, após notificação da Secretaria Municipal 
de Cultura por correspondência eletrônica. 

5.3.2. As deliberações das decisões da Coordenadoria de Incentivo à Cultura serão publicadas no Diário 
Oficial da Cidade — D.O.C.; o incentivador poderá acompanhar através dos meios: Sistema Pro-Mac 
disponível no site http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac  e correspondência eletrônica. 

5.4. Antes de efetuar cada depósito, o incentivador deverá Realizar o cálculo do repasse e informar o valor à 
Secretaria Municipal de Cultura em até 05 (cinco) dias úteis antes de cada depósito, descriminando o valor 
do beneficio (valor da renúncia) e o valor do incentivo (valor doado, caso houver), conforme enquadramento 
da renúncia fiscal e descrição da exposição da marca, de acordo com o disposto na alínea `b.1' do item 2.1. 

5.5. Após a realização de cada depósito a Coordenadoria de Incentivo à Cultura emitirá, mediante a 
apresentação do comprovante de depósito na conta do projeto pelo incentivador, o Certificado de 
Incentivador (Anexo VI), que deverá ser apresentado à Secretaria Municipal da Fazenda para a obtenção do 
beneficio fiscal. O Certificado de Incentivo valerá até o final do exercício para fins de utilização no 
pagamento do ISS ou IPTU devidos. 

DIVULGAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROJETO 

6.1. O proponente deverá indicar em todo o material de divulgação, bem como no produto cultural, o 
patrocínio da Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria Municipal de Cultura, conforme manual de 
utilização de marcas.  do programa c a exposição da marca aprovada no projeto. 

6.1.1. O material de divulgação, bem como a exposição dos logos no produto cultural, deverá ser aprovado 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos pela Secretaria Municipal de Cultura. O proponente 
deverá enviar a arte para aprovação prévia ao e-mail: smcimprensa@prefeitura.sp.gov.br.  

6.2. Para fins de acompanhamento do projeto, o proponente deverá enviar à Coordenadoria de Incentivo à 
Cultura, com no mínimo 10 (dez) dias corridos de antecedência, o cronograma completo das estreias, 
apresentações, exposições, entre outros, contendo a definição do(s) local(is) e horário(s). A forma de envio 
será definida no momento da assinatura do Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto Cultural. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. O proponente deverá: 

Apresentar prestação de contas subscrita por profissional regularmente inscrito no Conselho Regional 
de Contabilidade, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto, observando as 
normas estabelecidas em ato conjunto dos Secretários Municipais de Cultura e da Fazenda. A 
prestação será enviada por meio do Sistema Pro-Mac disponível no site 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/promac;  
Realizar a aplicação dos recursos em fundo de aplicação financeira, de liquidez imediata, composto 
majoritariamente por títulos públicos com classificação de baixo nível de risco; 
Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), bem 
como quaisquer outros resultantes deste ajuste; 
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d..DIscriminar em todos os documentos fiscais, que devem ser emitidos em nome do proponente: o(s) 
serviço(s) contratado(s) ou o(s) produto(s) adquirido(s), o nome e número de protocolo do projeto, as 
retenções de impostos referentes ao(s) serviço(s) prestado(s), quando houver; 

e. Executar o projeto em conformidade com o orçamento aprovado; 

e.!) Se durante a execução do projeto, o proponente necessite alterar ou atualizar o orçamento do projeto 
proposto por motivo de utilização dos rendimentos da aplicação financeira ou por outro motivo devidamente 
justificado, deverá solicitar à Secretaria Municipal de Cultura, mediante oficio enviado à Coordenadoria de 
Incentivo à Cultura, por correspondência eletrônica, e aguardar o deferimento para proceder com a alteração 
ou atualização. 

Não haverá necessidade de solicitar aprovação da Secretaria quando a modificação dos valores entre as 
rubricas se mantiver no limite de 20% (vinte por cento), desde que não haja mudança no valor total do 
projeto. 

A análise da prestação de contas será baseada na última versão do orçamento aprovado do projeto. 

Em relação aos gastos administrativos e serviços de captação de recursos, não poderá extrapolar o limite 
estabelecido no artigo 53 do Decreto n°58.041/2017: teto de 15% (quinze por centos) para gastos 
administrativos e 10% (dez por centos) para o serviço de captação de recursos. 

f. Transferir saldo eventualmente existente em conta corrente bancária resultante da não utilização, da 
finalização ou do cancelamento de projeto no âmbito do Pro-Mac diretamente ao Fundo Especial de 
Promoção das Atividades Culturais - FEPAC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados 
do respectivo evento. 

A utilização dos rendimentos obtidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, sem autorização 
prévia da Secretaria Municipal de Cultura, deverão ser recolhidos ao FEPAC. 

Por solicitação escrita do proponente antes do término do prazo de captação do projeto e obtida a prévia 
aprovação da empresa patrocinadora, da Comissão Julgadora e do Secretário de Cultura, o saldo 
remanescente poderá ser transferido para conta corrente bancária vinculada a outro projeto já aprovado. 

7.2. Documentos exigidos na prestação de contas: 

Relatório de Conclusão, assinado pelo proponente e pelo contador (de acordo com o Parágrafo Único 
do artigo 56 do Decreto n°58.041/2017); 
Comprovação de realização do projeto no enquadramento conforme aprovado pela Comissão 
Julgadora (exemplo: valor do ingresso, exposição da marca, entre outros); 
Registro documental da realização das atividades previstas no projeto, tais como cópias de críticas, 
material de imprensa, fotos, programa, folders, cartazes, DVD, entre outros; 
Material de Divulgação; 
Declarações dos locais de realização do projeto; 
Link(s) de vídeo no vvww.youtube.com.br, se houver; 
Extrato da conta de movimentação; 
Documentos Fiscais; 
Comprovantes dos pagamentos (exemplo: cópia de cheques, TEDs, entre outros); 
Termo de encerramento das contas de captação c de movimentação; 
Caso haja saldo remanescente: apresentar o comprovante da transferência; 

I. Orçamento Comparado; 
Conciliação Financeira; 
Informativo de Despesas. 

7.2.1. Caso haja produto resultante do projeto, o proponente deverá enviá-lo à Secretaria Municipal de 
Cultura até a data da entrega da prestação de contas disponível no site. 

7.3. As notas fiscais e comprovantes originais deverão ser guardados pelo proponente por 10 (dez) anos, a 
contar da data da apresentação da prestação de contas. 
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1.4. Á Secretaria Municipal de Cultura disponibilizará Manual da Prestação de Contas para orientação dos 
proponentes. 

8. PRAZOS 

Inscrição de Proponente: durante todo o ano; 
Inscrição de Projeto: estipulado em Edital específico publicado anualmente; 
Análise do Projeto pela Comissão Julgadora: até 60 (sessenta) dias corridos do recebimento do 
projeto, podendo ser prorrogável; 
Assinatura do Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto Cultural: até 15 (quinze) dias 
corridos após a publicação da aprovação do projeto no D.O.C.; 
Captação: até o final do ano em exercício da aprovação do projeto, sendo prorrogável por mais 01 
(um) ano, mediante solicitação efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos antes do 
término do prazo de captação; 
Execução do projeto: até 18 (dezoito) meses após a liberação do recurso na conta de movimentação, 
sendo prorrogável por mais 06 (seis) meses, mediante solicitação efetuada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) corridos dias antes do término do projeto; 
Apresentação da Prestação de Contas: até 30 (trinta) dias corridos após o encerramento do projeto; 
Análise da Prestação de Contas: até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da prestação de 
contas; 
Complementação ou regularização de informação referente à inscrição de projeto ou à prestação 
de contas: até 20 (vinte) dias corridos após a notificação da Secretaria Municipal de Cultura; 
Interposição de Recurso: até 05 (cinco) dias úteis após a notificação da análise de documentação de 
proponente ou projeto; 
Análise dos Recursos feita pelo Secretário: até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento; 

I. Utilização do Certificado de Incentivo para fins de abatimentos fiscais: até o final do exercício em 
que ocorreu o depósito. 

9. INADIMPLÊNCIA E SANÇÕES 

9.1. O proponente será declarado inadimplente quando: 

Utilizar indevidamente os recursos em finalidade diversa do projeto aprovado; 
Não apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do encerramento da execução do projeto, 
o relatório de prestação de contas; 
Não apresentar a documentação comprobatória hábil; 
Não concluir o projeto previsto no cronograma de atividades; 
Não apresentar o produto resultante do projeto aprovado; 

E Não divulgar o apoio institucional do Município de São Paulo, bem como de seus símbolos e 
logotipos, conforme orientação da Secretaria Municipal de Cultura. 

9.2. O proponente que não prestar contas do projeto, tiver suas contas rejeitadas, ou for considerado 
inadimplente, ficará sujeito aos seguintes procedimentos c sanções: 

Suspensão da análise e arquivamento de outros projetos que estejam em tramitação na Comissão 
Julgadora de Projetos; 
Comunicação do fato à Secretaria Municipal da Fazenda e à Procuradoria Geral do Município; 
Devolução do valor integral ou parcial, conforme decisão da Secretaria Municipal de Cultura; 
Inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CAD1N Municipal; 
Instauração de processo perante o Tribunal de Contas do Município de São Paulo; 
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f. Innpedimento de apresentar novo projeto por um período de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das sanções 
criminais e cíveis cabíveis. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do proponente e do projeto implica na prévia e integral concordância com as normas 
descritas na Lei n° 15.948/2013, no Decreto n°58.041/2017 e demais normas regulamentadoras. 

10.2. Integram a presente Portaria: 

Anexo 1: Declaração de Inscrição de Proponente; 
Anexo II: Carta(s) de Anuência do(s) Local(is); 
Anexo III: Carta(s) de Anuência do(s) Principal(is) Participante(s); 
Anexo IV: Declaração de Responsabilidade por Direitos Autorais; 
Anexo V: Termo de Responsabilidade de Realização de Projeto Cultural; 
Anexo VI: Certificado de Incentivo; 
Anexo VII: Modelo Sugestivo de Carta de Intenção. 

10.3. Todas as solicitações (prorrogação, alteração, atualização, complementação, entre outras) deverão ser 
enviadas em formato `pdf", datadas e assinadas pelo proponente, por correspondência eletrônica pelo e-mail 
cadastrado no Sistema Pro-Mac ao e-mail: promac@prefeitura.sp.gov.br.  

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições contidas na Portaria da Secretaria Municipal de Cultura - SMC N° 38, dc 02 de 
abril de 2018, publicada no Diário Oficial da Cidade, em 03 de abril de 2018, página 10. 

Anexo I 

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PROPONENTE 

Cabeçalho para Proponente Pessoa Jurídica 

Eu, 	  RG n° 	, CPF n° 	,representante legal da pessoa jurídica 	  
CNPJ n° 	  sediada no endereço 	 , bairro 	 , CEP 	 
município de 	 , venho declarar que: 

Cabeçalho para Proponente Pessoa Física: 

Eu, 	  RG n° 	, CPF n° 	, residente no endereço 	 , bairro 
	 , CEP 	, município de 	  venho declarar que: 

Tenho ciência e concordo com os termos da Lei n° 15.948/2013, do Decreto n°58.041/2017 e desta 
portaria; 
As informações prestadas são verídicas; 
Sou residente / sediado no Município de São Paulo há no mínimo 02 (dois) anos; 
Não possuo qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com empresas de serviços de 
radiodifusão de som e imagem ou operadoras de comunicação eletrônica aberta ou por assinatura; 
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' 
	

e. .Não possuo qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com o contribuinte incentivador do 
projeto apresentado, ressalvadas as hipóteses a que aludem o inciso XX do artigo 4° e o inciso III do 
artigo 7° da Lei n95.948/2013; 
Estou em situação regular perante a Administração Pública; 
Não estou cadastrado e não possuo débitos junto à Fazenda do Município de São Paulo; 
O projeto apresentado não recebeu e nem recebe recursos de editais da Secretaria Municipal de 
Cultura. 

Acréscimo somente para proponente PJ: 

Não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz; 

j Não tenho entre os dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 
art. 12 da Lei n°8.429/1992. 

Proponente 

Anexo II 

CARTA(S) DE ANUÊNCIA DO(S) LOCAL(IS) 

Eu, 	 , RG n° 	, CPF n° 	, representante do espaço 	  sediado no 
endereço 	  bairro 	  CEP 	, município de 
	 , declaro que tenho interesse em disponibilizar o referido espaço, caso o projeto 
denominado" 	 "seja contemplado. 

Responsável pelo espaço 

Anexo III 

CARTA(S) DE ANUÊNCIA DO(S) PRINCIPAL(IS) PARTICIPANTE(S) 
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Os profissionais listados abaixo declaram ter ciência e concordam em participar do projeto denominado 
	 ", caso seja contemplado. 

NOME CPF CONTATO FUNÇÃO ASSINATURA 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR DIREITOS AUTORAIS 

Declaração para Pessoa Jurídica 

Eu, 	 , RG n° 	, CPF n° 	 representante legal da pessoa jurídica 	  
CNPJ n° 	 , sediada no endereço 	 , bairro 	  CEP 	 
município de 	 , proponente do projeto denominado" 	  
me comprometo a obter as autorizações necessárias dos eventuais detentores de direitos autorais de qualquer 
bem envolvido no projeto, cuja execução demande direito autoral ou patrimonial, ficando sobre 
responsabilidade integral do proponente quaisquer obrigações decorrentes da execução do projeto. 

Declaração para Pessoa Física: 

Eu, 	 , RG n° 	, CPF n° 	, residente no endereço 	 , bairro 
	 , CEP 	, município de 	 , proponente do projeto 
denominado" 	 "me comprometo a obter as autorizações necessárias dos eventuais 
detentores de direitos autorais de qualquer bem envolvido no projeto, cuja execução demande direito autoral 
ou patrimonial, ficando sobre responsabilidade integral do proponente quaisquer obrigações decorrentes da 
execução do projeto. 
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Proponente 

Anexo V 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROJETO CULTURAL 

Proponente: 

Projeto: 

CPF/CNPJ n° 	 

Valor: R$  	mil reais) 

Data da Aprovação: 

CABERÁ AO PROPONENTE: 

Executar o projeto conforme proposta aprovada; 
Realizar a aplicação financeira do recurso, que deverá ser de liquidez imediata, composta 
majoritariamente por títulos públicos com classificação de baixo nível de risco; 
Abrir duas contas no Banco do Brasil para depósito e movimentação exclusivos dos recursos do 
projeto aprovado: uma conta de captação e outra conta de movimentação; 
Não movimentar a conta de captação, sendo esta destinada apenas para fins de depósito do 
incentivador; 
Solicitará Secretaria Municipal de Cultura autorização para efetuar a transferência da conta de 
captação para a conta de movimentação, após a captação haver atingido ao menos 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor aprovado e enviar juntamente à solicitação os extratos da conta de captação e da 
conta de movimentação; 
Responsabilizar-se pela movimentação bancária, na conta de movimentação; 
Expor a logomarca no projeto, conforme Manual de Utilização da Marca; 
Arrecadar os valores necessários à execução do projeto no período restante do exercício fiscal em que 
tiver sido aprovado e responsabilizar-se pela captação de outras fontes de recursos, caso tenha 
informado no projeto aprovado; 
Solicitar à Secretaria Municipal de Cultura prorrogação do prazo de captação, que poderá ser estendo 
por até 01 (um) ano. A solicitação deverá ser feita no mínimo 30 (trinta) dias antes do término do 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8688381&... 14/18 
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-prazo de captação; 
Caso seja cancelado o projeto, solicitará Secretaria Municipal de Cultura, antes do término do prazo 
de captação e após anuência do incentivador, a transferência do recurso a outro projeto do mesmo 
proponente ou para outro que esse indicar; 
Realizar o projeto dentro do prazo de 18 (dezoito) meses, após a liberação do recurso; 

1. Enviará Coordenadoria de Incentivo à Cultura, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, o 
cronograma completo das estreias, apresentações, exposições, entre outros, contendo a definição do(s) 
local(is) e horário(s); 

m. Solicitar à Secretaria Municipal de Cultura, caso necessite, prorrogação do prazo de execução, que 
poderá ser estendo por até 06 (seis) meses, no mínimo 30 (trinta) dias antes do término do prazo de 
execução; 

n. Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade industrial), bem 
como quaisquer outros resultantes deste ajuste; 

o. Prestar contas dentro das normas previstas na Portaria SMC — 39/2018, em até 30 (trinta) dias contados 
do encerramento da execução do projeto; 

p. Caso seja notificado pela Secretaria Municipal de Cultura, o proponente deverá apresentar 
esclarecimentos, encaminhar documentos e regularizar a situação referente à prestação de contas, no 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos da notificação; 

q. Aguardar a aprovação de prestação de contas para inscrever novo projeto. Caso a Secretaria Municipal 
de Cultura não se manifeste em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega da prestação de contas, o 
proponente poderá inscrever novo projeto, que será cancelado caso seja julgado irregularidade na 
prestação de contas; 

r. Informar ao incentivador que é de sua estrita responsabilidade efetuar o cálculo da renúncia c realizar 
os depósitos dentro dos prazos previstos; 

Manter todos os dados cadastrais devidamente atualizados no Sistema Pro-Mac; 
Estar ciente que sua responsabilidade sobre o projeto é indelegável; 

s. Ter ciência que a notificação por correspondência eletrônica é um meio de correspondência oficial. 

Proponente 

Anexo VI 

CERTIFICADO DE INCENTIVO 

A Secretaria Municipal de Cultura, representada pelo(a) Coordenador(a) xxxxxxxxxxxx, certifica que o 
incentivador 	 , CPF/CNPJ n° 	 , domiciliado à 	 , contribuinte do 
C.C.M. n° 	 , incentivou: 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizaraid_documento=8688381& 	15/18 
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Proponente: 	  

Projeto: 	  

CPF/CNPJ n° 

No valor de: 

R$ 	( 	mil reais), referente ao beneficio (valor da renúncia); 

R$ 	( 	mil reais), referente ao incentivo (valor doado, caso houver). 

presente Certificado é intransferível e tem validade até o final do exercício deste ano. 

efeito tributário deste Certificado está condicionado à comprovação, perante a Secretaria Municipal de 
Cultura, da efetiva transferência dos recursos ao proponente e respectivo atestado. 

Número da Liquidação: 

São Paulo, de 	de 20_. 

Anexo VII 

MODELO SUGESTIVO DE CARTA DE INTENÇÃO 

incentivador 	 , CPF/CNPJ n° 	 , domiciliado à 	 , contribuinte do 
C.C.M. n° 	 , vem por meio desta afirmar a intenção de incentivar, conforme aprovação no 
Programa Municipal de Apoio a Projetos Culturais, o seguinte: 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acaordocumento_imprimir_web&acao_origem=arvortvisualizar&id_documento=863638184... 16/18 
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8016669 e 
o código CRC 5701DDDB. 

Referência: Processo 112  6025.2018/0003025-0 	 SEI n° 8016669 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar8id_documento=8688381& 	18/18 



PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Coordenadoria de Incentivo à Cultura — Pro-Mac 

EDITAL 01/2018 DO PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO A PROJETOS CULTURAIS — PRO-MAC 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA torna público que fará realizar a inscrição de projetos 

culturais no âmbito do Programa Municipal de Apoio a Projetos Culturais — PRO-MAC. 

REGULAMENTAÇÃO: O presente Edital regula-se pela Lei Estadual n2  15.948, de 26 de 

dezembro de 2013, pelo Decreto Estadual n2  58.041, de 20 de dezembro de 2017, bem como 

toda a legislação complementar relacionada ao Pro-Mac e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

OBJETO: concessão de incentivo fiscal municipal a pessoa física ou jurídica domiciliada no 

Município de São Paulo para a realização de projeto cultural. 

LOCAL DAS INSCRIÇÕES: através do Sistema Pro-Mac disponível no site 

http://smcsistemas.prefeitura.sp.govlbr/promac  

DATA DAS INCRIÇÕES DE PROJETO: A inscrição de projetos, após habilitação do proponente, 

será efetuada do dia 03/04/2018 até o dia 31/10/2018. 

VALOR MÁXIMO A SER CONCEDIDO DE ACORDO COM ÁREA OU SEGMENTO CULTURAL: 

I - artes plásticas, visuais e "design": R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

II - bibliotecas, arquivos, centros culturais e espaços culturais independentes: R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais); 

III - cinema e séries de televisão: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 

IV - circo: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

V - cultura popular e artesanato: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

VI - dança: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

VII - eventos carnavalescos e escolas de samba: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

VIII - "hip-hop": R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

IX - literatura: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

X - museu: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

XI - música: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

XII - ópera: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 

XIII - patrimônio histórico e artístico: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

XIV - pesquisa e documentação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

XV - teatro: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); 

XVI - vídeo e fotografia: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

XVII - bolsas de estudo para cursos de caráter cultural ou artístico, ministrados em instituições 

nacionais ou internacionais sem fins lucrativos: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 
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XVIII - programas de rádio e de televisão com finalidade cultural, social e de prestação de 

serviços à comunidade: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

XIX - restauração e conservação de bens protegidos por órgão oficial de preservação: R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XX - cultura digital: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

XXI - "design" de moda: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

XXII - plano anual de atividades: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XXIII - projetos especiais: primeiras obras, experimentações, pesquisas, publicações, cursos, 

viagens, resgate de modos tradicionais de produção, desenvolvimento de novas tecnologias 

para as artes e para a cultura e preservação da diversidade cultural: R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 

OBJETIVOS DE INTERESSE PÚBLICO QUE DEVEM NORTEAR OS PROJETOS: A Comissão 

Julgadora de Projetos, ao analisar a natureza e a finalidade cultural do projeto, deverá utilizar, 

dentre outros, os seguintes critérios: 

I - proposta orçamentária e compatibilidade de custos; 

II - interesse público e artístico; 

III - capacidade demonstrada pelo proponente e pelo responsável técnico, se houver, para a 

realização do projeto; 

IV - factibilidade do cronograma de atividades; 

V - contrapartida apresentada; 

VI - democratização de acesso e acessibilidade; 

VII - limite com custos administrativos; 

VIII - disponibilidade orçamentária e compatibilidade com a lei orçamentária anual. 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A SEREM FORNECIDOS: Primeiramente o proponente deverá 

se 	inscrever 	no 	Sistema 	Pro-Mac 	disponível 	no 	site 

http://smcsistemas.prefeitura.sp.eov.br/promac  e somente após ser habilitado poderá 

efetuar a inscrição do projeto, a partir do dia 23 de abril de 2018. 

- Documentação necessária para inscrição de Proponente Pessoa Física e Cooperado 

RG ou RNE; 

CPF; 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários - C.C.M.; 

Comprovante de residência atual (últimos 3 meses da inscrição) no Município de São 

Paulo; 

Comprovantes de residência de pelo menos 02 (dois) anos no Município de São Paulo; 

Declaração, conforme modelo em Anexo I. 

- Documentação necessária para inscrição de Proponente Pessoa Jurídica 

a) Cartão do CNPJ; 
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Ato constitutivo (estatuto ou contrato social ou registro na Junta Comercial no caso de 

Empresário Individual) devidamente registrado, comprovando no objeto atividades 

artísticas ou culturais nos últimos 02 (dois) anos. A comprovação referida também 

pode ser efetuada por meio de apresentação de portfolio.; 

Ata de Eleição e Posse de seus administradores, caso houver; 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários - C.C.M.; 

RG do representante legal; 

CPF do representante legal; 

Comprovante de sede da pessoa jurídica atual (últimos 3 meses da inscrição) no 

Município de São Paulo; 

Comprovantes de sede da pessoa jurídica de pelo menos 02 (dois) anos no Município 

de São Paulo; 

Declaração, conforme modelo em Anexo I; 

No caso de proponente Cooperativa, apresentar também: 

RG do cooperado representado pela entidade; 

CPF do cooperado representado pela entidade; 

Ficha de filiação do cooperado representado pela entidade; 

Certidão de Regularidade da Cooperativa perante a Organização das Cooperativas 

Brasileiras ou Organização das Cooperativas do Estado de São Paulo - OCESP. 

- Documentação necessária para inscrição de Projeto 

Resumo do projeto (aproximadamente 05 linhas); 

Enquadramento da renúncia fiscal, descrição da exposição da marca e indicação do 

valor do ingresso; 

b.1) O proponente deverá descrever proposta de ações que sejam acompanhadas de 

disponibilização de ingressos ou oferta de gratuidade visando garantir o mais amplo 

acesso da população ao produto do projeto cultural, ainda que estas ações de 

acessibilidade sejam indiretas em relação ao objeto/ produto principal do projeto; 

Currículo do Proponente; 

Descrição do Objeto e Atividades; 

Justificativa; 

Objetivo e metas; 

Metodologia e parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das 

metas; 

Descrição da contrapartida por meio do Plano de Acesso (ver item 2.1.2); 

Local de realização e quantidade estimada de público; 

Público-alvo; 

Plano de Divulgação; 

1) 	Ficha Técnica; 

Cronograma; 

Orçamento; 

Carta(s) de Intenção de incentivo, caso houver; 
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Carta(s) de anuência do(s) local(is), conforme modelo em Anexo II, caso houver; 

Carta(s) de anuência do(s) principal(is) participante(s), conforme modelo em Anexo III; 

Currículo do(s) principal(is) participante(s): máximo de 10 linhas para cada 

participante; 

r.1) Em caso de indicação de responsável técnico ou artístico deverá, 

obrigatoriamente, comprovar reconhecida capacidade técnica ou notoriedade na 

respectiva área de manifestação artística ou cultural; 

Declaração de Responsabilidade por Direitos Autorais, conforme modelo em Anexo IV, 

quando for o caso; 

Informações adicionais, de acordo com a especificidade do segmento artístico do 

projeto (exemplo: roteiro do espetáculo cênico, roteiro coreográfico, projeto 

curatorial, esboço do livro, sinopse, complemento do Plano Anual de Atividades, entre 

outros); 

Link(s) de vídeo no www.youtube.com.br, caso houver. 

Complementam o presente edital as Portarias SMC n° 38/2018 - Procedimentos do Pro-

Mac, SMC/SF n°92/2018 - Procedimentos de Prestação de Contas do Pro-Mac, Portaria 

da SMC n°39/2018 — Composição da Comissão Julgadora de Projetos do Pro-Mac. 

PARA 	OBTER 	MAIS 	INFORMAÇÕES 	CONSULTAR 	O 	SITE: 

http://www.prefeitura.sp.gov.bricidade/secretariasicultura/  
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Anexo I 

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PROPONENTE 

Cabeçalho para Proponente Pessoa Jurídica 

Eu, 	  RG n° 	, CPF n° 	, representante legal da pessoa jurídica 

	 , CNN n° 	 , sediada no endereço 	 , bairro 

	 , CEP 	 , município de 	 , venho declarar que: 

Cabeçalho para Proponente Pessoa Física: 

Eu, 	 , RG n° 	 CPF n° 	 residente no endereço 	 , 

bairro 	 , CEP 	 , município de 	 ,venho declarar que: 

Tenho ciência e concordo com os termos da Lei n° 15.948/2013, do Decreto n° 

58.041/2017 e desta portaria; 

As informações prestadas são verídicas; 

Sou residente / sediado no Município de São Paulo há no mínimo 02 (dois) anos; 

Não possuo qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com empresas de 

serviços de radiodifusão de som e imagem ou operadoras de comunicação eletrônica 

aberta ou por assinatura; 

Não possuo qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com o contribuinte 

incentivador do projeto apresentado, ressalvadas as hipóteses a que aludem o inciso 

XX do artigo 42  e o inciso III do artigo 72  da Lei n915.948/2013; 

Estou em situação regular perante a Administração Pública; 

Não estou cadastrado e não possuo débitos junto à Fazenda do Município de São 

Paulo; 

O projeto apresentado não recebeu e nem recebe recursos de editais da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

Acréscimo somente para proponente PJ: 

Não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz; 

Não tenho entre os dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por 
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ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 

art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

Proponente 

Cooperado 
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Anexo Único integrante do Decreto n' 58.265. de 8 de junho de 2018 

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

APOIO Á EDUCAÇÃO 
JORNADA DE 40 11 SEMANAIS 
RERGRAI 	A I3 	C E 
QPE-01 286.44 370.07 	1.459.10 1.553.91 1.654.96 
QPC-02 .370,07 .459.10 	1.553.91 1.654.96 1.762.55 
QPC-03 .459.10 .553,91 	1.654.96 1.762.55 I.877.07 
QPE-04 .553,91 .654,96 	1.762.55 1.877,07 1.999,07 
QPE-05 .654.96 .762.55 	1.87707 1.999,07 2.12906 
QPE-06 .762,55 .877,07 	1.999,07 2.129.06 2.267.42 
QPE-07 .877.07 .999.07 	2.129.06 2,26742 2.414,84 
QPE-08 .99907 2.129.06 	2.267.42 2.414,84 2.571.75 
QPE-09 	2.129,06 2.267.42 	2.419.84 2.571.75 2.738.94 
QPE-10 	2.267.42 2.414.84 	2.571,75 2.73894 2.917,00 
QPE- 1 1 	2.414.84 2.571.75 	2.738.94 2.917.00 3.106.60 
QPE-I2 	2.571.75 2.738.94 	2.917.00 3.106.60 3.308.51 
QPE-13 	2.738,94 2.917.00 	3.106.60 3.308.51 3.523.57 
OPE.14 	2.917,00 210640 	3.308,51 3.523.57 3.752.57 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
JORNADA BÁSICA DO PROFESSOR 
REF/GRAI 	A E 
C/PE-11 431,40 1.524,45 	1.623.53 1.729,20 1.841.56 
QPE-12 .524.45 1.623.53 	1.729.20 1.841,56 1.961.20 
QPE-13 .623.53 1.729,20 	1.841.56 1.961.20 2.088.56 
QPE-14 729.20 1,841.56 	1.96120 2.088.56 2.224.42 
OPE. IS 841.56 1.961.20 	2.088.56 2.224.42 2.36901 
QPE- 16 961.20 2.088.56 	2.22442 2.36901 2.523.14 
QPE- 17 088.56 2.224.42 	2.36001 2.523.14 2.686.95 
QP E- I8 224.42 2.369,01 	2.523.14 2.686,95 2.861.75 
QPE-19 369.01 2.523.14 	2.686.95 2.861.75 3.047.84 
QPE-2.0 523,14 2.686,95 	2.861.75 3.047.84 3.245.95 
QPE.21 686.95 2.861.75 	3.047,84 3.245,95 3.456.77 
QPE-22 861.75 3.047.84 	3.245.95 3.456,77 3.68144 
0PE-23 047.84 3.245.95 	3.456.77 3.681.44 3.92035 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
JORNADA BÁSICA DO DOCENTE/JORNADA ESPECIAL AMPLIADA 
REF/GRAl A 13 C D E 
QPE-1 I 2.147,16 2.286,85 2.435.43 2.593.75 2.76235 
OPE-12 2.286,85 2.435,43 2.593.75 2.762.35 2.941.86 
QPE-I3 2.435.43 2.593.75 2.762.35 2,941,86 3.133,06 
QPE-14 2.593,75 2.762,35 2.941.86 3.133.06 3.336,75 
OPE-I 5 2.762.35 2.941.86 3.133.06 3.336.75 3.553.54 
QPE-16 2.941.86 3.13306 3.336.75 3.553.54 3.784,57 
QPE-1 7 3.133.06 3.336,75 3.553,54 3,784,57 4.03070 
QPE-18 3.336.75 3.553,54 3.784.57 9.03020 4.29171 
QPE-19 3.553.54 3.784.57 4.030.70 4.292,71 4.571.67 
QPE-20 3.784,57 4.030,70 4.292,71 4571,67 4.868,65 
OPE-21 4.030.70 4.29221 4.571.67 4.868.65 5.185.32 
QPE-22 4.292.71 4.571.67 4.868.65 5.185.32 5.52235 
QPE-23 4.571.67 4.868,65 5.185.32 5.522.35 5.881.30 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
JORNADA ESP.INTEGRAL DE FORMAÇÃO/JORNADA ESP. INTEGRAL  
REF./GRAL A 13 C D E 
QPE-I 1 2.862.82 3.048.90 3.247,10 3.458.38 3.683.03 
QPE.12 3.018.90 3.247.10 3.458.38 3.683,03 3.922.33 
C1PE.13 3.247.10 3,458.38 3,68303 3.922,33 4.177.15 
QPE- 14 3.458.38 3.683,03 3.922.33 4.177.15 4.448,79 
QPE-I 5 3.683,03 3,922,33 4.177,15 4.448,79 4.737.97 
QPE-16 3.922.33 4.177.15 4.448.79 4.737.97 5.046.29 
QPE.17 4.177.15 4,448.79 4.737.97 5.046,29 5.373.90 
QPE-18 4.498,79 4.737.97 5.046.29 5.373.90 5.723.45 
QPE-I9 4.737,97 5.046.29 5.373,90 5.723.45 6.095.65 
QPE-20 5.046.29 5.373.90 5.723.45 6.095.65 6.49196 
QPE-21 5.373.90 5,723.45 6,095.65 6.491,96 6.91349 
QPE-22 5.723.45 6.095.65 6.491.96 6.913.49 7.362.88 
QPE-23 6.095.65 6 491.96- 6,913.49 7.362.88 7.841.46 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
JORNADA BÁSICA E ESPECIAL DE 40 11S 
REF/GRAI A 13 C I) 
()PE.]] 3.81723 4.065.42 4.329.78 4.61105 4,910.90 
QPE-I 2 4.065.42 4.329.78 4.611.06 4.910.90 5.229.92 
QPE-I3 4.329.78 4.611.06 4.910.90 5.229.92 5.569.91 
QPE.I4 4.611.06 4.910.90 5.229.92 5.569.91 5.931.85 
QPE-I 5 4.910.90 5.229.92 5.569.91 5.931.85 6.317.59 
OPE.16 5.229.92 5.569.91 5.931,85 6.317.54 6.728.29 
QPE-17 5.569.91 5.931.85 6,317,54 6.728.29 7.165,58 
ORE-IS 5.931.85 6 317,54 6.728.29 7.165.58 7.631.32 

OPE-19 6.317.54 6,728.29 7.165.58 7.631.32 8.127.31 
QPE-20 6.728.29 7.165.58 7.631.32 8,12231 8.655.68 
QPE-21 7.165,58 7.631.32 8.127.31 8.655.68 9.218.19 
QPE-22 7.631.32 8.127.31 8.655,68 9.218.19 9.817.50 
QPE-23 8.127.31 8.655.68 9.218.19 9.817.50 10.455.65 
QPE-24 8.655,68 9.218.19 9.817.50 10.455,65 11.135.26 
Observação: Esta tabeln aplico-se no Secretário de Escola 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
JORNADA I3ÁSICA DE 30 HORAS  DE TRABALHO SEMANAIS 
REF/GRAI A 13 C D E 
QPE-11 2.862.82 3.048,90 3.247.10 3.458,38 3.683,03 
OPE-12 3.048,90 3.247.10 3.458.38 3.683.03 3.922.33 
OPE-13 3.247.10 3.458.38 3.683.03 3.922.33 4.177.15 
QPE-14 3.458,38 3.683,03 3,922,33 4.177,15 4.448,79 
QPE-I5 3.683.03 3.922.33 4.177,15 4.448,79 4.737.97 
QPE-16 3.922,33 4.177.15 4.448.79 4.737,97 5.04629 
QPE-17 4.177,15 4.448,79 4.737.97 5.046.29 5.373,90 
QPE-18 4.448,79 4.737,97 5.04629 5.373.90 5.723.45 
QPE-19 4.737.97 5.046,29 5.373.90 5.723.45 6,095.65 
QPE-20 5.04629 5,373.90 5,723.45 6.095.65 6.491.96 
QPE-21 5.373.90 5.723.45 6.095.65 6.491.96 6.913,49 
QPE-22 5.723.45 6,095,65 6.491.96 6.913,49 7.362.88 
OPE-23 6.095.65 6.491.96 6.913.49 7.362.88 7.841.46 
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Anexo único Integrante do 

Doermo n' 58.267, do 11 do junho do 2018 

Data 
Dia da 

Semana 
Horário do 

Jogo 
Expediente 
Suspenso 

Primeira 
Fase 
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OU 
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13h 
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ou 
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